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ANExo III
DECLARAÇÃO DE PREVISÃO DE CONSUMO ANUAL DE PRODUTOS E SUBPRODU-

ToS FLoRESTAIS
(a que se refere o inciso I do art. 21 do decreto nº 47.580, de 28 de dezembro de 2018)

DECRETo Nº 47 .581, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, e dá 
outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975 e no Protocolo ICMS 68/18, de 2 de outubro de 2018,

DEcrEtA:

Art. 1º – O § 1º do art. 24 da Parte 1 do Anexo XV do Regulamento do ICMS – RICMS –, apro-
vado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24 – (...)
§ 1º – o contribuinte poderá se ressarcir junto a sujeito passivo por substituição inscrito no Cadas-

tro de Contribuintes do ICMS deste Estado:
I – na hipótese de que trata o inciso I do caput do art . 23 desta parte, sendo que na hipótese em que 

ocorrer saída de combustível derivado de petróleo para outra unidade da Federação e o valor do imposto devido 
a unidade federada de destino for inferior ao montante do imposto cobrado pela unidade de origem, a restituição 
será realizada por meio do ressarcimento junto ao fornecedor da mercadoria;

II – na hipótese de que trata o inciso II do caput do art . 23 desta parte, cujo fundamento seja o 
disposto no item 136 da Parte 1 do Anexo I e as mercadorias sejam as relacionadas no subitem 136.4 do refe-
rido item .” .

Art. 2º – O âmbito de aplicação 21.1 do Capítulo 21 da Parte 2 do Anexo XV do RICMS passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“
21. (...)

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária:
21.1 Interno e nas seguintes unidades da Federação: Amapá (Protocolo ICMS 192/09), Mato Grosso (Protocolo ICMS 
192/09), Paraná (Protocolo ICMS 192/09), Rio de Janeiro (Protocolo ICMS 192/09), Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 
192/09) e São Paulo (Protocolo ICMS 31/09).

” .
Art . 3º – os pedidos de restituição de ICMS devido por substituição tributária, protocolizados 

antes do início da produção de efeitos deste dispositivo, em que o fundamento seja o disposto no inciso II do 
caput do art. 23 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS, cuja operação se subsuma ao item 136 da Parte 1 do Anexo 
I do RICMS e as mercadorias sejam as relacionadas no subitem 136 .4 do referido item, poderão ser deferidos 
na modalidade ressarcimento, desde que o contribuinte observe os procedimentos previstos no Anexo XV do 
RICMS para esta modalidade de restituição .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir:
I – de 1º de novembro de 2018, relativamente ao seu art . 2º; 
II – do primeiro dia do mês subsequente ao de sua publicação, relativamente aos demais 

dispositivos .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230° da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo Nº 47 .582, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, no Ato COTEPE/ICMS 46, de 14 de setembro de 2018, e no Convênio ICMS 96/18, de 28 de setem-
bro de 2018, 

DEcrEtA:
Art . 1º – o § 16 do art . 85 do Regulamento do ICMS – RICMS -, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, 

de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 85 – (...)
§ 16 – o disposto na alínea “j” do inciso Iv do caput não se aplica à saída promovida por contri-

buinte listado no Ato COTEPE/ICMS 26, de 27 de outubro de 2016, credenciado neste Estado nos termos dos 
§§ 17 e 18 .” . 

Art. 2º – A Parte 1 do Anexo I do RICMS fica acrescido do item 224, com a seguinte redação:
“

224 Saída, em operação interna, do medicamento Spinraza (Nusinersena) injection 12mg/5ml, classificado no código 
3004.90.79 da NBM/SH, destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal – AME.

Indeterminada

224 .1 O benefício previsto neste item fica condicionado a que o medicamento tenha autorização para importação 
concedida pela Agência Nacional de vigilância Sanitária – ANvISA .

224 .2
Para aplicação do benefício previsto neste item, o contribuinte deverá deduzir o valor correspondente à isenção 
do ICMS do preço do respectivo produto, demonstrando expressamente essa dedução no documento fiscal que 
acobertar a operação .

224 .3 Fica dispensado o estorno do crédito na saída da mercadoria beneficiada com a isenção prevista neste item.

” .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2019, relativamente ao seu art . 2º .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230° da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo Nº 47 .583, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Altera o Decreto nº 47 .210, de 30 de junho de 2017, que 
dispõe sobre o Plano de Regularização de Créditos Tri-
butários relativos ao Imposto sobre operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação – ICMS –, instituído pela Lei nº 22 .549, de 30 de 
junho de 2017 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 22 .549, de 30 de junho 
de 2017, 

DEcrEtA:

Art . 1º – o caput do art . 5º do Decreto nº 47 .210, de 30 de junho de 2017, fica acrescido do inciso 
III, com a seguinte redação:

“Art. 5º – (...)
III – a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em decorrência de adesão à moratória pre-

vista na Lei nº 22 .549, de 2017, e neste decreto, não prejudica a adesão a outro benefício previsto em dispositivo 
desses atos normativos .” .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 1º de julho de 2017 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230° da Inconfidência 
Mineira e 197º da Independência do Brasil . 

FERNANDo DAMATA PIMENTEL


